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1 Sexta-feira, 05 de junho de 2026 DECRETOS

Diário Oficial da Câmara

 do 

 
 CNPJ.:03.720.654/0001-88 

 

____________________________________________________________________________________ 
Av. Rio do Pires, s/n - Centro - Tel.: (77) 3650-1153 - CEP. 46575-000 - Caturama – Bahia 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006, DE 5 DE JUNHO DE 2026 
 

"Decreta ponto facultativo no dia 
05/06/2026, no âmbito da Câmara Municipal 
de Caturama-BA e dá outras providências." 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CATURAMA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e 
 
CONSIDERANDO o feriado nacional de Corpus Christi, celebrado em 4 de junho; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa e funcional no âmbito da 
Câmara Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Caturama-
BA no dia 5 de junho de 2026 (sexta-feira), em razão do feriado nacional do Dia de Corpus 
Christi, comemorado em 4 de junho. 
 
Art. 2º. A jornada correspondente ao expediente do dia referido no artigo anterior será 
objeto de compensação, mediante acréscimo de 1 (uma) hora na jornada normal de 
trabalho dos servidores nos dias úteis posteriores à data mencionada, até 31 de 
dezembro de 2026. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Plenário Jonas Cardoso dos Santos, 5 de junho de 2026. 
 

 
 
 

Edilson Amaral de Souza 
Presidente 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Este documento foi assinado digitalmente por GPM BAHIA LTDA às 11:11:15 do dia 05/06/2026
Para verificar as assinaturas clique no link abaixo: 

https://www.camaracaturama.ba.gov.br/verifica-assinatura/625B450E9CFB064B70A6EB4E72FA1BC9
ou utilize o QR Code ao lado.

http://www.tcpdf.org

		https://www.camaracaturama.ba.gov.br
	2026-06-05T11:11:15-0300
	https://www.camaracaturama.ba.gov.br/verifica-assinatura/625B450E9CFB064B70A6EB4E72FA1BC9
	Câmara Municipal de Caturama-BA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurírica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200/2001 gerada pelo software de propriedade da GPM BAHIA - Consultoria em Tecnologia da Informação, protegido pela Lei nº 9.906/98, regulamentado pela DECRETO Nº 2.556




